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RESOLUÇÃO Nº 6.752, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ,
no uso da competência que lhe é conferida pelo art. 19 do Regimento Interno,
considerando o que consta do Processo nº 50300.017115/2018-64 e tendo em vista o
deliberado pela Diretoria Colegiada em sua 456ª Reunião Ordinária, realizada em 13 de
fevereiro de 2019, resolve:

Art. 1º declarar extinta, por renúncia, a outorga de titularidade da empresa
ICOFORT AGROINDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.952.466/0001-12,
domiciliada na Av. 03, Quadra Q-I-H, Lotes 1 a 7 e 14 a 17, s/nº, Distrito Industrial São
Francisco - Juazeiro/BA, de que trata o Termo de Autorização nº 599-ANTAQ e a Resolução
nº 1.515-ANTAQ, ambos de 16/10/2009, sem prejuízo de que sejam levadas a efeito
eventuais sanções oriundas de irregularidades praticadas durante a vigência da
autorização, neste caso, a serem apuradas em regular processo administrativo.

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União - DOU.

MÁRIO POVIA

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES
DIRETORIA COLEGIADA

R E T I F I C AÇ ÃO

Retificar a Deliberação nº 051, de 15.01.19, publicada no DOU nº 13, seção 1, de

18.01.19, pág. 29, onde se lê: "... prefixo 11-0011-00..."; leia-se: "... prefixo 11-0010-00..."

R E T I F I C AÇ ÃO

Retificar a Deliberação nº 988, de 04.12.18, publicada no DOU nº 233, seção 1,
de 05.12.18, pág. 107, onde se lê: "... Art. 1º: Autorizar a empresa EXPRESSO TRANSPORTE
E TURISMO LTDA. a operar as linhas Goiânia (GO) - Paulo Afonso (BA), Palmas (TO) -
Floriano (PI) e Parauapebas (PA) - São Paulo (SP)...."; leia-se: "... Art. 1º: Autorizar a
empresa EXPRESSO TRANSPORTE E TURISMO LTDA., em cumprimento à decisão judicial
proferida no Mandado de Segurança nº 1006283.12.2018.4.01.3400, com fundamento no
art. 487, I do CPC, a operar as linhas Goiânia (GO) - Paulo Afonso (BA), Palmas (TO) -
Floriano (PI) e Parauapebas (PA) - São Paulo (SP)...."

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ
DECISÃO DE 19 DE FEVEREIRO DE 2019

Processo nº. 50603.004167/2017-85 - INTERESSADO: Carlos Antônio Camurça Silva, inscrito
no CPF sob o nº. 893.880.063-87 - ASSUNTO: Defesa Administrativa em face à Notificação
nº SRCEL05S0084A17. DECISÃO: Conheço da Defesa Administrativa (fls. 13 do processo nº
50603.004167/2017-85), por tempestiva, para no mérito negar-lhe provimento, acolhendo
os fundamentos jurídicos exarados pelo Parecer nº. 00257/2017/PFEDNITCE/PGF/AGU, de
28/12/2017, da Procuradoria Federal Especializada/AGU junto ao DNIT/CE, e técnicos
constantes dos autos do processo administrativo referenciado.

LÍRIS SILVEIRA CAMPELO CARNEIRO
Superintendente Regional

Ministério da Justiça e Segurança Pública
CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 12 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a consolidação das Resoluções do
Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária atualizada até Dezembro de 2017, nos
termos do determinado na Resolução nº 4/2016-
CNPCP..

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E
PENITENCIÁRIA, no uso de suas atribuições legais e regulamentais;

Considerando a relevância do papel que reserva a Lei de Execução Penal ao
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, em seu artigo 64, em especial na
proposição de diretrizes de política quanto à prevenção do delito, administração da Justiça
Criminal e execução das penas e medidas de segurança;

Considerando a importância do fiel e eficaz exercício da ampla competência
atribuída ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária pelo Decreto
Presidencial nº 8.668 de 2016;

Considerando a necessidade de ampla publicidade e facilidade de consulta
como medidas imprescindíveis para a implementação concreta das diretrizes divisadas pelo
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; e

Considerando o disposto na Resolução nº 4, de agosto de 2016, do Conselho
Nacional de Política Criminal e Penitenciária, resolve:

Art. 1º. Fica publicada a consolidação das Resoluções do Conselho Nacional de
Política Criminal e Penitenciária, atualizada até o mês de dezembro de 2016, nos termos do
que determina o artigo 3º, da Resolução nº 4/2016- CNPCP.

Art. 2º. A Secretaria-Executiva do CNPCP deverá providenciar a ampla
divulgação desta Resolução aos Tribunais Superiores, Estaduais e Federais, ao Ministério
Público, às Defensorias Públicas, à Ordem dos Advogados do Brasil, aos Conselhos
Penitenciários e a outros órgãos ou entidades relacionadas ao campo de atuação do
Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, sem prejuízo da publicação no
Diário Oficial da União.

Parágrafo único. Esta Resolução deve permanecer facilmente acessível a
consulta pública no sítio eletrônico do Conselho Nacional de Política Criminal e
Penitenciária, assim como o compêndio integral e histórico dos seus normativos.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

CESAR MECCHI MORALES

POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS
ALVARÁ Nº 599, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/5048 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
CAMPOS ELYSEOS, CNPJ nº 55.399.703/0001-26 para atuar em São Paulo.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 602, DE 28 DE JANEIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/5129 -
DELESP/DREX/SR/PF/PR, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa ASAV COLEGIO NOSSA
SENHORA MEDIANEIRA, CNPJ nº 92.959.006/0019-38 para atuar no Paraná.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 767, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/6068 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa PETROM - PETROQUIMICA
MOGI DAS CRUZES S/A, CNPJ nº 02.340.752/0001-27 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 734, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/4702 -
DELESP/DREX/SR/PF/AM, resolve:

Conceder autorização à empresa AFV-ACADEMIA DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES
LTDA, CNPJ nº 12.137.071/0003-81, sediada no Amazonas, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
138036 (cento e trinta e oito mil e trinta e seis) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 876, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/2559 - DPF/ I J I / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa CLICHERIA BLU M E N AU
LTDA, CNPJ nº 83.778.274/0001-33 para atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 877, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/3415 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SECURITY SEGURANÇA LTDA,
CNPJ nº 00.332.087/0014-19, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de
Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado de Segurança nº 194/2019,
expedido pelo DREX/SR/PF.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 937, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2019/6235 - DPF/ J V E / S C,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa BUSCHLE & LEPPER S.A.,
CNPJ nº 84.684.471/0001-56 para atuar em Santa Catarina.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 984, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2019

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei 7.102/83,
regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte interessada, de
acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/116248 - DPF/SOD/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de segurança
privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de
publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SOCIEDADE DE MELHORAMENTOS
JARDIM GRANJA OLGA I, CNPJ nº 60.117.611/0001-46 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO
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